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1. Introdução
O presente estudo, malgrado a sua singele

za, tem por escopo gizar os contornos do insti
tuto previsto no art. 243, coput. da Lei Funda
mentaL ao dispor:

"As glebas de qualquer região do
País onde forem locali7.adas culturas ile
gais de plantas psicotrópicas serão ime
diatamente expropriadas e especificamen
te destinadas ao assentamento de colo
nos, para o cultivo de produtos alimentí
cios e medicamentosos, sem qualquer
indenização ao proprietário e sem prejuí
zo de outras sanções previstas em lei".

As nossas atenções centrar-se-ão, princi
paJmente, no investigar a sua natureza jurídica,
seu objeto. a maneira de sua realização, sua ex
tensão, seus destinatários, entre outros temas
correlatos.

Trata-se de inovação no direito positivo e,
como tal, capaz de justificar supostos percal
ços do expositor.

2. Naturezajurídica
Neste tópico, passo a cotejar o art. 243 da

Constituição, com as várias modalidades de in
tervenção estatal na propriedade privada.

Dista - e bastante - da requisição, autoriza
qa pelos art. 5°, XXV. e 22, m. ambos da Nonna

Edilson Pereira Nobre Júnior é Juiz Federal e Apice. São basicamente dois os pontos de dis-
Professor da UFRN. tanciamento: a) naquela a ação do poder públi-
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co preordena-se ao uso da propriedade priva
da. ao invés de sua aquisição; eb) a requisição
é auto-executável, dispensando procedimento
judicial.

Tampouco se enquadra como servidão ad
ministrativa. Esta, lembrava Hely Lopes
Meirelles l , forte em lição de BenjaminBasavíl
baso,é

"um 6nus real, incidente sobre um bem
partiaJIar, comafinatidadede pennítiruma
utilizaçllo pública".

Diferente se passa com O prescrito no art.
243, coput. da Lei Maior, uma vez este implicar
na extinçlo do jus proprietatis do cidadão, o
que não ocorre com a servidão.

A despeito do nomen juris atribuido pelo
Constituinte, com adesapropriação não se con
funde. É que a perda da propriedade, por ato
compulsório do Estado, não vem acompanha
da de compensaçlo financeira.

Embora vedadoa prinápio,justífica-sepor
força de exceção constitucional, sancionadora
do uso da propriedade para fins antijurldicos.

Não se ataca aqui o espirito informador da
propriedadecomo direito individual e inaliená
vel do homem. tal comoconsagrado em inúme
ras declarações constitucionais.

É que, quando a Constituição assegura a
intangíbilidade do patrimônio privado, atua,
segundo Celso Ribeiro IJastos2, para "impedir
que o Estado, por medida genérica ou abstrata.
evite a apropriação particular dos bens ecollÔ
~cos", o que não se confunde com o disposi
bVo sobexame. no quaI. tornoa frisar, éreprimi
da a utilizaçlo illcitadapropriedade. Dafruição
de tal prerrogativa em contrariedade ao Direito
é que deoorre a dispensa do ressarcimento pe
cuniário ao seu titular.

3. oobjeto
O confisco, sobranceiramente permitido.

atinge imóveis rurais, JocaUzad06 em qualquer
ponto do território patrial, postoque oconstítu
ínteserviu-se dovocábulo gleba,a significarárea
apropriada para o cultivo de produtos vegetais.

O critério para a definição de ím6vel1Ul'81..
pena de afronta à efetividade da diçIo magna, é
oda cIestínaçãI:f. Exc1ui-seo da localização, ín-

I Di~iloAd1JJinwtJtivo Brasileiro, RT, 14.· ed.,
pp. 524/525.

1 CommtáritJ.J à Con.!litllição do Brasil, 2,0 V.,

Saraiva, 1989. p. 119.

s Ver arts. 4.°,L dasLcis n." 4.504/64 e 8.6291'93
e do Decreto 5S.891165.

dieado peloart. 29 do CI'N, pouco importando
queobem situe-se na zonaurbana OU de exten
são urbana do Município.

Mister se faz que, nessas terras, sejam des
cobertascuIturas de plantas psicotrópicas. con
aitnadaspelo art. 2.Q daLein° 8.257, de26.11.91,
como sendo aquelas que, enumeradas pelo
Ministério da Saúde. permitam a obtençIo de
substância entorpecente proscrita4•

Acresça-se, por importante, que O cultivo
precisa ser contrário ao ordojuris.

A ilegalidade em causa defIui do art. 2.°, §
2.°, da Lei n °6.368176, sectmdadapeloart. 2.°,
parágrafo único, da Lei n.°8.257/91. Reputa-se
com tal mácula o plantio não-autorizado, pelo
Ministérioda Saúde, para fins exclusivamente
terapêuticos ou cíentificos. Fora disso, a plan·
taçtoé ilegal.

Oconceitode cultura, minudenciado em oi·
vel infraconstitucionaI, corporifica-se "pelopre
paro da terra destinada a semeadura, ou plan
tio, ou colheita".

Observe-se, por seu nuno, não ser somen
te a propriedade o alvo da medida drástica. A
simples posse também pode sofreros seus efei
tos.

Todavia. quer se esteja diante de proprieda
de ou posse, imprescindiveI que o respectivo
titular atue com culpa lato sensu (açIoouomis
são dolosa, negligência ou imprudência). Incon
cebivel que a perda da coisa seja imputada a
titulo de responsabilidade objetiva.

Porderradeiro. transferida, mediante arren
damento ou parceria, aposse direta da coisa a
terceiro (art. 486 do Código Civil), o confisco
também poderá. ter lugar. Nos contratos rurais.
pelos quais é cedido ouso ten1pOI'ário da terra,
constitui obrigação do arrendatário ou pareci
nMJUlorgado, cujo cumprimento compete ao
arrendador ou pan::eíro-ootorpnte, exigir a uti
lização do ímóveI rústico na maneiraconvenci
onada. devendo, se for o caso, optar pela resci
slloda avença (arts. 26,1'1, 41, n, e 48, Decreto
n°59.566, de 14.11.66).

Assim, quer o arrendador ou parceiro-ou
torgante tenha-se omitido no dever de fiscali
zar a execuçIo do contrato, quer saiba, desde o
inicio, da intençlo indevida do outro contta·

4 Mais lICVCI1l, nCSlle ponto, a Lei D.o 6.368, de
21.10.7~, 80 vedar no IICU art 2,0, o piantio,a cultura,
a colheita c a cxploraçlo, de todas 88 plantas que
contenham substincia entorpecente, ou que dc1I:r
mine dcpcnd&tcia fisica ou psIquica.



tante cabível a incidência do art 243, caput, da
Constituição Federal. É hipótese de culpa in
vigilando, decorrente da não-fiscalização do
comportamento da parte obrigada.

4. Modo de concretizaçi1o
Quanto à maneira por que os bens referidos

no art. 243, caput. da Lei Máxima, sãotraslada
dos ao acervo patrimonial da adnúnistração,
toca-se, de logo, asseverar constituir monopó
lio da jurisdição. Prestigiando tradição instau
rada pelo art. 39 da Magna Cartas, outorgada
por João sem Terra aos seu barões, o art. 5.°,
LIV, do Estatuto Básico atual, proclama: "nin
guém será privado da liberdadeou de seus bens
sem o devido processo legal".

Perfilha-se. sem a menor transigência, o ide
ano do due process ofJaw.

Por devido processo legal deve-se enten
der o procedimento em que é respeitado o con
traditório e a ampla defesa, exsurgindo inelutá
vel a figura dojulgador imparcial e independen
te. Por isso, não pode desenvolver-se fora da
liçajudicial6.

Fincada, em balizas sólidas, a premissa aci
ma, biparte-se a doutrina no descortinar a ação
adequada.

, O comando da Magna Charta LiberúJlrlm, de
15 de junho de 1215, dispunha: "Nenhum homem
livre será detido ou sujeito a prislo, ou privado dos
seus bens, ou colocado fora da lei, ou exilado, ou de
qualquer modo molestado, e nós não procederemos
nem mandaremC1ll proc:c:der contra ele senlo median
te um julgamento n:gular pelos seus pares ou de har
monia com a lei do pals".

6 Dentre muitos doutrinadores, pensa assim o
lente da UFRN e em. Juiz Federal José Daniel Diniz:
"Diante disso, é irrecusávcl concluir que o art. 5.°,
inciso LIV, da Constituiçlo da República, assegura
que qualquer pessoa só pode vir a ser privada de
seus bens ou de sua liberdade em dccorr6ncia de de
cisIo tomada por julgador independente e imparcial,
com competência previamente determinada em lei,
em cujo processo tenham sido observados os outros
princlpios processuais básicos, como os do contra
ditório, da ampla defesa, da publicidade, da motiva
çIo da sentença etc. Sendo assim, é evidente que
ninguém pode ser privado de seus bens em virtude
de decislo administrativa, mesmo que ela 1enha sido
proferida com obediência ao contraditório e à ampla
defesa, pois lhe falta o pressuposto da independen
cia e imparcialidade do julgador" (O Procedimento
Administrativo e o Devido Processo Legal, notas do
autor). Idem Carlos Ari Sundfeld: ''O que significa o
processo legal, nesse dispositivo? Este deve ser en
tendido como o desenvolvido perante o juiz compe
tente e cercado das garantias inerentes ao contraditó-

...",... 3211. f28 --4... flNNf

Carlos Ari Sundfeld7 pugna pela necessida
de de ajuizamento, pela União Federal, na qua
lidade de titular da competência insculpida no
art. 144, § 1.0, li, da Constituição, de ação civil
de rito ordinário perante a Justiça Federal.

Já Clóvis Beznos, citado por Lucia ~le Fi
gueiredo', entende que não se cuida de direito
novo, ao fazer referência ao art. 125 do Código
de Processo Penal.

Pode-se, assim, vislumbrar que, em se cui
dando o imóvel onde encontradas culturas ile
gais, de instrumento sceJeris do delito tipifica
do no art 12, § 1.0, I, da Lei n.o 6.368n6, sob o
núcleo semear, a previsão constitucional já
constava, no regime anterior a 1988, da legisla
ção penal vigente (art. 91 do Código Penal).
Havia, ainda. no terreno específico, o art. 34, §
2.°, da Lei de Tóxicos, ao mencionar, às expres
sas, serem os instrumentos e produtos do cri
me, al'Ófi otrãnsi.toemjulgado da sentença con
denatória, confiscados, destinando-se à aliena
ção para terceiros ou à utilização pela atividade
administrativa.

Aperda decorreria de efeito automático da
condenação (cf. Celso Delmant09~ Damásiode
Jesus10

), proferida em processo em que o pro
prietário ou possuidor do bem fosse denuncia
do como autor ou partícipe dos delitos defini
dos na Lei n.o 6.368176. O seu suporte vertical
de validade estaria no art. 5.°, XLVI, b, sendo'
desnecessária até a edição do art. 243, ambos

rio e à ampla defesa (com todas as conseqüências
derivadas dessas cláusulas). É fundamental deixar
assentado o primeiro aspecto. O devido processo
legal nlo é apenas o infonnado pelos princlpios do
contraditório e da ampla defesa (aspecto material),
mas o realizado pelo Poder Judiciário (aspecto sub
jetivo). Aqueles princlpios t&11 aplicaçlo mais am
pla, para além do processo judicial~ vinculam tam
bém o procedimento administrativo, nos termos ex·
pressos do art. 5.°, LV, da Carta Constitucional brasi
leira. Mas, em se tratando de privaçio da liberdade
ou da propriedade, nlo basta o respeito a tais cláusu
las - é dizer, nio basta a observância do inc. LV, em
sede administrativa - necessârio que o processo seja
judicial" (Direito Administrativo Ordenado,., Ma
lheiros Editores, 1993, pp. 105/106).

1 Desapropriação, RT, Primeira Leitura, Consti
tuiçio de 1988, pp. 55156.

• CU1'SO de Direito Adminisl1'ativo, Malheiros
Editores, 1994, p. 221.

'Código Penal Comentado, Renovar, 3." ed., p.
141.

10 Código PenalAnoúJdo, Saraiva, 1989, p. 2]7.



daLexLegum.
oembate doutrinário foi merecedor de equa

cionamentovia legal. Em 26.11.91, veio a lumea
Lei n.°8.257, cujo art. 6.°, resolvendo o impasse,
prescreveu: "A ação exproprialória seguirá o
procedimentojudicial estabelecido nesta Lei".

Propiciando a melhor execução do diploma
suso mencionado, foi aprovado regulamento
peloDecreton.o 577, de24.6.92.

5. Procedimento
Conditio s;ne qua non para a concretiza

ção da perda do bem é o ajuizamento da ação
prevista na Lei n.o 8.257/91, cuja legitimidade
ativa pertence à União, beneficiária da utilidade
a ser buscada emjuizo (art.. 15, Lei n.°8.257/91;
Decreto n.o 577192, arts. 3.° e 5.°).

Compete ao representante judicialdaquela,
na peça vestibular, além da enunciação dos fa
tos e fundamentos jurídicos, caracterizar bemo
imóvel atingido pelo confisco, especificandosua
área, limites, pan:eIa ocupada comocultivo pros
crito, protestar pela produção das provas que
entender necessárias e, ao final, formular o pe
dido adequado.

A fim de fornecer subsídios à Advocacia
Geral da União, a Polícia Federal, em trabalho
articulado com o INeRA, tão logo ultimado, com
êxito, a diligência de localização de culturas ile
gais de plantas psicotrópicas, remeterá cópia
do inquérito policial e de relatório técnico (arts.
3.°, 4.o e 5.° do Decreton.o 577/92). Esteúlti11lO,
elaborado num prazo de oito dias da conclusão
dos autos informativos do inquérito conterá:
"'a) a caracterização do imóvel onde foi 1oca1iza
da a cultura ilegal de plantas psicotrópicas,
mediante indicação, pelo menos, da denomina
ção e das confrontações e das vias de acesso;
b) descrição da área onde localizada a cultura;
c) comprovação da existência do cultivo ilegal;
d) indicação e qualificação do proprietário ou
do possuidor do imóvel, bem como as de todos
os seus ocupantes e de outras pessoas nele
presentes no momento da lavratura do auto de
apreensão; e) relação de bens móveis encon
trados na área e apreendidos".

A qualidade de réu não é provida, necessa
riamente, pelos supostos agentes da infração
penal, cabe, ao invés, ao proprietário ou pos
suidor da gleba.

O poderjurisdicional para o processo ejul
gamento do feito será da Justiça Federal (art
109, I, CF), mais precisamenteda SeçaoJudiciá
ria do Estado onde encravado omalsinado imó
vel. Situado este em zona limitrofe com mais de

um Estado, prevalecerá o lugar do registro.
~rificando encontrar-se em ordem a inau

gural, o magistrado, ao despachá-la, ordenará a
citação dos réus nomeando, ao mesmo tempo,
perito.

É lidima ação real imobiliária, a ensejar a
obrigatoriedade da citação do cônjuge, se o
demandado casado for. Assimentendeu a Sele
ta ..a Turma do TRFda 5.· Reg. na AC 36.819
PE, brilhantemente relatadapelo e. JuizRidalw
Costa, à consideração de ser inaplicável o 3rt.
16doDecreto-Lei 11.0 3.365/41, pelaLei 11.°8.2S71
91 remeter, nas suas omissões, o intérprete ao
adminiculodo Código de Ritos. De transcriçlo
compulsória a ementa dojulgado:

"AÇÃODE DESAPROPRIAÇÃO. CUL
TIVO ILEGAL DE PLANTAS PSICo
mÓPICAS. CF AKI: 243 El.EI N.0 8.2571
91. PROVA PERICIAL. OBRIGATORIE
DADE. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE
AMBOS OS CÔNJUGES. NULIDADE.
Na desapropriação de gIeba destinadaao
cultivo de plantas psicotrópicas, ainda
que não haja indenização, éobrigatória a
realização de perícia, por disposição ex
pressadaLein.o8.257191-art 7.0

, § 2.0 A
ação expropriatória, porenvolverodirei
to de propriedade, tem natureza n:aI im0
biliária, impond<rse a citação de ambos
oscônjuges, sobpena de nulidade (CPC,
art 10. I).lnaplicabilidade do dispositiw
noart. 16 daLGO (DL 11.°3.365/41), que
dispensa a citação de ambos os consor
tes. A desapropriação. no caso, é regida
pornorma especifica (Lei R.o 8.257191),
não se aplicando as disposições da LOD,
nem havendo qualquer dispositivo que
permita que a ação seja proposta contra
apenas um dos cõqjuges. Antes pelo con
trário, oart.. 23 daLei n.08.257mandaapH
carsubsidiariamentas normasdoCPC'II.

Os demandados deverão. em um decêndio,
contado da juntada aos autos do último man
dado de citação, apresentar resposta.

O mesmo prazo servirá para ambas as par
tes indicarem assistentes técnicos e elabora
rem seus quesitos.

A prova técnica deverá ser concluida oito
dias após a investidura do perito l1,

11 DJU, Seção n, cdiçio de 2.9.94, p. 48.323.
11 Note-sc que a Lei n.o 8.257191, ao falar em

investidura, fugiu à nova sistemática do CPC em di..
pensar, ao depois da Lei n.o 8.455192, o compromi..

"_"_t. fi_ Informa,,, 1...,_•.,•.,.



No particular da prova pericial, restou fixa
do, najá citada AC n.o 36.819-PE, sercte realiza
ção obrigatória, em fase da natureza cogente
do art. r, § 2.°, da Lei n.08.257191.

Conquanto ausente aqui o propósito de se
estabelecer indenizaçãojusta, motiva a vistoria
pericial a necessidade de se caracterizar a área
do imóvel utilizado, direta ou mediatamente,
pelas plantações indevidas, porquanto, como
adiante se verá, somente estas as abrangidas
pelo édito judicialn.

Concluída a perícia, o julgador designará
audiência de instrução ejulgamento, oportuni
dade na qual cada parte poderá arrolar até cin
co testemunhas.

Veda-se, em repetição a preceptivojá cons
tantedo CPC (art. 453, lI, § 1."), o adiamento da
audiência, exceto motivo de força maior.

Suspensa a audiência pela impossibilidade
de produção de toda a prova oral no mesmo
dia, a sua continuação deverá ocorrer em data
não superior a três dias.

Encerrada a fase instrutória, o juiz dispõe
do prazo de cinco dias para proferir sentença.

O mencionado decisório desafiará apelação
no prazo da lei processual civil, contado em
dobro quando sucumbente a União, hipótese
em que, à míngua de recurso voluntário, os au
tos serão remetidos à Jurisdição Superior, para
fins de reexame necessário (art. 475, lI, CPC).

Prevê a Lei n.o 8.257/91 (art. 10) a possibili
dade de a União imitir-se, liminarmente, na pos
se do imóvel. Para tanto, compete ao julgador,
pena de malferição ao contraditório, realizar
audiência de justificação de posse, sede onde,
superficialmente, deverá restar provada a exis
tência da plantação ilegal.

Poderia o legislador, sem ofensa à máxima
audiatur et altera pars, e em homenagem à ce-

so do perito e assistentes. O diploma acima, em sen
do especial, não se encontra revogada pelo Código de
Ritos, Lei Geral. Pennanece aqui a necessidade de os
expertos serem compromissados.

13 Prova insofismável disso consta de passagem
do voto do relator: "Pela redação do dispositivo aci
ma, depreende-se que a pencia é obrigatória. Sem
falar que a área expropriada apresenta-se controver
tída, pertencente a vários condôminos, não se saben
do, ao certo, em qual dos quinhões foi encontrada a
maconha. A pencia, no caso, afigura-se imprescindí
vel e, ainda que não houvesse disposição expressa na
Lei n.O 8.257/91. a sua não-realização representaria
manifesto cerceamento de defesa".

leridade conatural ao procedimento que regula.
haver dispensado a justificação se a União pro
var, de plano, a ocorrência material descrita no
art. 243 da Lei Mor.

O não cumprimento injustificado dos inter
valos temporais fixados na Lei n.o 8.257/91 en
sejará a imposição de pena pecuniária aos ser
ventuários ou peritos, cujo quantum será fixa
do pelo juiz.

Silente a lei pr6pria, aplicar-se-á, ausente
qualquer incompatibilidade, o CPC. Mais apro
priada seria, a nosso ver, a incidência dos dis
positivos instrumentais do Decreto-Lei n.o
3.365141, dada a afinidade entre O art. 243 e a
desapropriação, separada apenas pela inexis
tência de prestação indenizatória.

6. Aquisição originária ou derivada
Aspecto de interesse é o pertinente ao modo

de aquisição do dominio pela União, se originá
rio ou derivado.

Maria Helena Diniz comenta a bipartição
clássica, entre as maneiras pelas quais alguém
alça à condição de dominus de uma coisa, pon
tificando com a maestria que lhe constitui nota
peculiar, que:

"Tem-se a aquisição originária quan
do o indivíduo faz seu o bem sem que
este lhe tenha sido transmitido por al
guém, não havendo qualquer relação
entre o domínio atual e o anterior, como
sucede na acessão e no usucapião. Diz
se derivada a aquisição quando houver
transmissibilidade de dorninío, por ato
causa mortis ou inter vivos. Tal se dá no
direito hereditário e em negócio jurídico
seguido de transcrição"l4 Igualmente,
Darcy Bessone l5 .

Vê-se serem requisitos distintivos entre as
aquisições originária e derivada: a} o fato de
naquela inexistir qualquer ato translativo (inter
vivos ou causa mortis) entre o titular do domí
nio e o adquirente; b) a propriedade incorporar
se plenamente no patrimônio do novo proprie
tário, desvinculada das características e ônus
que pesavam sobre o antigo senhor.

Trata-se, indubitavelmente, o confisco em
tela, de modalidade originária de aquisição da
propriedade, por dois motivos: primus - inexis
te, por parte do proprietário ou possuidor, ato
de transferência em favor da União, decorren-

14 Curso de Direito Civil Brasileiro, 4.° V., Sarai
va, 1987, p. 97.

., Direito Reais, Saraiva, 1988, p. 128.
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do o fenômeno de provimento jurisdicional~

secundus - a exemplodo prescrito no art. 31 do
~Lein°3.365/4I,oart.17daLeino8.257/

~) é peremptório emassentar que se a mutação
dOminial prevalecerá sobre os direitos reais de
garantia (penhor, hipoteca e anticrese) inciden
tes sobre o imóvel, não se admitindo embargos
de terceiro. Vou adiante: não subsistirão tam
bém, pelo próprio fato da aquisição não ser de
rivada, os demais direitos reais de terceiros exis
tentes sobre o bem, como o usufruto, o uso, a
habitação, etc.

7. ExtensiJo
Ponto assaz delicado diz respeito à eficácia

espacial da deliberação confiscatória. Melhor
explicando: deverá atingir toda a propriedade,
ou apenas a área afetada ao plantio?

A sanção contida na Constituição é de cu
nho administrativo - embora infrigida pelo Ju
diciário por envolver o perdimento de bens 
independendo de condenação criminal, a qual
podeaté inexistirl6

. Essa a opção escolhida pela
Leio.08.257/91.

Forçosamente, terá de conformar-se com os
postulados punitivos traçados para a Adminis
tração, entre os quais sobressai o cânon dapro
porcionalidade, a recomendar, em tom vincuJa~

tivo, a adstríção da pena imposta à finalidade
legalmente prevista.

Comenta Celso Antônio BandeiradeMellol7
:

"A utilização de meios coativos, por
parte da Administração, conforme o in
dicado, é uma necessidade imposta em
nome da defesa dos interesses públicos.
Tem, portanto, na área de Policia, como
em qualquer outro setor de atuação da
Administração, um limite c:onatural ao seu
exercício. Este limite é o atingimento da
finalidade legal em vista da qual foi instí
tuida a medida de policia. Mormente no
caso da utilização de meios coativos, que.

16 Sem embargo, nilo se olvide a comunicabilida
de de instâncias evocada no art. 65 do Código de
Processo Penal, ao detenninar fazer "coisa julgada
no cível a sentença penal que rc:oonhccer ter sido o
ato praticado em estado de necessidade, em legitima
defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no
exercício regular de direito". Similarmente, inviável
se ignore o art. 66 da mesma ordenança codicial, ao
estabelecer que "nlo obstante a sentença absolutória
no juizo criminal, a ação civil poderá ser proposta
quando nilo tiver sido, categoricamente, reconhecida
a inexistência material do fato".

11 Curso de Direito Administrativo, Malheíros
Editores, 4,· ed., pp. 3661367.
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bem por isso, interferem energicamente
com a liberdade individual, é preciso que
a Administração se comporte com extre
ma cautela, nunca se servindo de meios
mais enérgicos que os necessários à 0b
tenção do resultado pretendido pela lei,
sob pena de víciojurídico que acarretará
responsabilidade da Administração. Im
porta que haja proporcionalidade entre a
medida adotada e a finalidade legal a ser
atingida".

O aludido pensar é corroborado por Carlos
Ary Sundfeld18:

"Refira-se, por fim, limite fundamen
tal ao exercicioda competência para exe
cutar materialmente atos administrativos:
oprincipioda proporcionalidade, direta
mente derivado dos principios da racio
nalidade e da razoabilidade, a que nos
referimos no capítulo anterior. Se toda
competência é vinculada a uma finalida
de, que racionalmente justifica a ação
administrativa, a medida de sua utiliza
ção depende do grau de sua necessida
de para a obtenção dos fins legais. Todo
ato - e portanto, toda constrição materi
al- mais intenso que o estritamente ne
cessário à implementação da finalidade
buscada é, por isso, ilegitimo".

Embasado em tal princípio, o Colendo Tri
bunal Regional Federal da 5.· Região, por sua
1.. Turma, em leading case na AC 13.308-PE,
sufragou, sem embargo de brilhante voto di
vergente, a tese de que o ideal de concretização
da reforma agrária nãojustificaa perda total da
propriedade, mas tão-só a das glebas utilizadas
a serviço da droga. A ementa do julgado, da
lavra do em. Juiz Hugo Machado, apresenta-se
assim construida:

"CONSTITUCIONAL. CULTIVODE
PLANTAS PSICOTRÓPICAS. EXPRo
PRlAÇÃODEGLEBAS. ART. 243 DA0"/
88, JURISDIÇÕES CML E PENAL. IN
DEPENDÊNCIA. - A expropriação de
glebas nas quais é encontrado cultivo
de plantas psicotrópicas tem natureza
punitiva, mas independe de ação penal.
Processa-se no juizo cível e deve levar
em contao principio da proporcionalida
de. - O desejo de promover a reforma
agníria, com o assentamento de colonos,
não autoriza violação do Texto Constitu
cional, que detennina a expropriação das

18 Direi/{} Administrativo Ordenador, p. 84.



glebas onde forem localizadas culturas
ilegais de plantas psicotrópicas. e não
de toda a área de terras pertencentes ao
responsável por aquelas culturas. - Oart.
243 da CF188 alberga norma auto-aplicá
vel, e assim podia ser aplicado mesmo
antes da Lei n.o 8.257, de 26.11.91. e inde
pendentemente da ação penal" \9.

Em seu luzido voto, colhe-se a passagem
infra:

"A expropriação, como se disse, é
punitiva. e por isto há de ser proporcio
nal à falta. Aliás, à justiça está sempre
ligada à idéia de proporcionalidade. Ima
ginemos que é encontrada plantação de
maconha em duas Fazendas. Numa, o
cultivo ilícito está sendo feito em toda a
área. Na outra, menos de um por cento
da área está com aquele cultivo ocupa
da. Evidentemente não éjusto aplicar aos
dois proprietários a mesma punição, com
a perda total de suas tenas. Se em uma
Fazenda de cinco mil hectares são en
contrados uns poucos pés de maconha,
não se justifica a expropriação da área
intei ra. O argumento em contrário SÓ en
contraria fundamento na ideologia mar
xista, contrária ao direito de propriedade.
Diante de um ordenamento jurídico em
que esse direito é garantido, é inadmissí
vel. O único caso até agora apreciado pelo
TRF da 5.& Região, foi continuada a sen
tença do Juiz que determinou a expropri
ação das terras em que se localizavam
culturas ilegais de maconha. Foram rejei
tados os argumentos, que eram muitos,
dos proprietários, que pretendiam man
ter as suas terras. E, os argumentos do
Governo que pretendia expropriar as
áreas totais das propriedades, e não ape
nas "as glebas onde foram encontradas
culturas ilegais de plantas psicotrópi
cas". como dizem a Constituição e a Lei.
É importante observar que naquele caso
não se tratava de grandes Fazendas, mas
de pequenas propriedades. cujos donos,
responsabilizados pelo plantio ilegal, re
ceberam aquelas terras do Governo do
Estado de Pernambuco assistido pelo
INCRA exatamente em função da refor
ma agrária. Assim, pelo menos em rela
ção a este casojá apreciado, pode-se afrr
mar que foi a reforma agrária queviabili-

19 Julgamento em 39.94.

zou O plantio da maconha. Por isto é que
o INCRA, para desestimular tais cultivos
ilícitos, deve incluir nos titulos de pro
priedade que fornece proa cláusula de
rescisão automática do negócio jurídico
respectivo".

Discordando do entendimento vencedor, o
em. Juiz Francisco Falcão argumentou que, não
decretada a perda integral da propriedade, o
anelo de reforma agrária, visado pelo Constitu
inte, esvaziar·se-á totalmente.

Concessa venia, dissentimos deso;e enten
dimento. É certo que a refonna agrária, como
vísualizada no Estatuto da Terra (Lei n.o 4.5041
64, arts. 1.0, § 1.0, 16,20, I e 21), repousa num
conjunto de práticas tendentes à redução gra
dual não apenas do latifúndio, mas, })OI igual,
do minifúndio, considerado corno o prédio rús
tico de área inferior ao módulo rural ou a fração
mínima do parcelamento (Lei n.0 4.504/64, art.
4.0, TIl e IV; Lei n. o 5.868n2, art. 8.0, § 1.0). Há
também o óbice do art. 6S do mencionado di
ploma, a impedir que a divisão de imóvel rural
se faça, para qualquer fim de direito, em dimen
sões àquelas inferiores2o.

No entanto, o fato de o imóvel, ou parcela
deste, ser inferior terrritorialmente a tais lindes
não o livra do confisco alvitrado pelo Texto
Magno. A única ponderação a ser feita, no in
tuito de harmonizar a ação administrativa aos
institutos vigentes, é a de que o perdimento
terá seu espeque no parágrafo único do art. 243
da CF, abrangedor de todo e qualquer bem usa
do a serviço de crime de tráfico de entorpecen
te, cuja destinação é diversa da refonna agrária.

\érificada tal situação, remanescem à União
dois caminhos, a saber: a) alterar, na forma dos
Decretos TI.Q162.504/68 (arts. 1.0, 2.0e 4.0:> e63.0581
68 (art. 1.0). a destinação do bem para uma fina-

10 Essa proibição - advirta-se - no esteio do de
cidido pelo Sumo Pret6rio (RE 78.048-SP, I." T., /lC.

un., ReI. Min. Aliomar Baleeiro, RTJ 73/860; RE
87.013-MG e 92.626-7-MG), é absoluta, valendo
para as transmissões inter vivos e causa mortis. se
quer liberando a possibilidade de extinção do condo
mínio. Por outro lado, a jurisprudência não tem aco
lhido pleitos de usucapião de imóveis de vocação
agrária, sob quaisquer de suas modalidades (extraor
dinário, ordinário e especial), quando o lote usucapi
endo for inferior ao módulo rural ou a fração mínima
de parcelamento. por contrariar o objetivo, de ordem
pública. delineado pelo art. 65 do Estatuto da Terra.
Consultar RJTJESP 90/335, 123/226 e 1361300, e
RT 652/65.



lidade urbana. alienando-o. posteriormente, a
terceiros na forma do art. 4.° da Lei n.o 7.5601
8621 , cuja recepção foi reconhecida pelos tribo
naise pelo Decreto n.o 577192 (art. 8.°, parágrafo
único); b) persistindo ~ta intenção de patroci
nar refonna agrária. poderá a União, nos tennos
do art. 15, parágrafo único, da Lei n.o 8,257/91,
ao depois de agregrar a gleba ao seu patrimô-
nio, desapropriar a parte restante, escolhendo
entre a desapropriação ordinária por interesse
social, facultada pelos arts. 5.°, XXI~ da CF, e
2.°, I a 11I, da Lei n.04.132/62, efetivada com o
pagamento de prévia e justa indenização em
dinheiro, ou a desapropriação - sanção regula
da pelo art. 184 da Lei Maior, Lei n.o 8.629193 e
Lei Complementar n.o 76/93, caso não existam
as situações constitucionais ou legais estorva·
doras de seu exercicio.

8. O parágrafo único do art. 243 da CF
Eisa dição do prescrltor em epígrafe:

"Todo e qualquer bem de valor eco·
nômico apreendido em decorrência do
tráfico iJicito de entorpecentes e drogas
afins será confiscado e reverterá em be
neficio de instituições e pessoal especi
alizados no tratamento e recuperação de
viciados e no aparelhamento e custeio
de atividades de fiscalização, controle,
prevenção e repressão do crime de tráfi~

co dessas substâncias".
Há, em relação ao caput do art. 243 da Cf,

nítida ampliação da providência inicialmente
arbitrada, no sentido de que todos os bens - e
não só as glebas - utilizados como instru~

menta ou producta sceleris do tráfico de en
torpecentes serão confiscados em prol da
União. Erigiu o nível magno o que continua
no art. 34, caput, e § 2.° da Lei n.o 6.368176,
só que com a diferença essencial de o con
fisco não mais resultar da condenação crimi
nal, mas de demanda específica, disciplina
da, ausente qualquer incompatibilidade, pela
Lei n.o 8.257/91.

A qualidade de autor é da União, não sen~

do, à falta de imóveis, imperiosa a citação do
cônjuge da parte ré.

Versando sobre coisas mobiliárias, entendo
não subsistir razão para a perícia.

Aobtenção do domínio, pela União, é igual
mente, de feição originária.

21 TRF, 5.' Reg., 1.' 1., REü 0504902-219O-PE,
ac. un., ReI. Juiz Ridalvo Costa, DJU, Seção n, edi
ção de 7.6.91, p. 13.069.

9. Destinatários
Na hipótese do art. 243, caput. os bens con

fiscados serão utilizados pela União, em cola
boração com o INeRA, se possível dentro do
prazode 120 (cento evinte) dias do trânsitoem
julgado de sentença, na execução de planos de
reformaagrária.

Penso que, in casu, aplicar-se-ão, no que
couber, as normas da Lei n.08.629, de2S.2.93,
relativas à preferência da área dos assentamen
tos (art. 17), ao modo de alienação (titulo de
domínio ou concessão de uso, inegociáveis por
dez anos (art. 18), à ordem de preferência para a
aquisição (art. 19, I a IV), proibiçõespara adqui
rir (art. 20), etc.

De observância compulsória também os
arts. 2I e 22, da referida lei, ao prescreverem
que os contemplados assumirão Ocompromis
so de explorar pessoalmente, ou através de seu
núcleo familiar, o imóvel, bem assim que, no
inadimplemento das condições assumidas, en
tre as quais a de empregar o imóvel na produ
ção de alimentos ou medicamentos, poderá o
concedente resolver, de pleno direito, o contra
to, revertendo em seu favor o bem.

Vdl.endo-se ao parágrafo único do art 243
da CF, nota-se que os bens reverterão, ora em
beneficio de instituições especializadas no tra
tamento e na recuperação de viciados, ora na
mantença das atividades de fiscalização, con
trole, prevenção e repressão dos crimes de trá
fico de entorpecentes.

Fica o administrador com a opção de, se
conveniente ao interesse público, poder utili
zar as coisas perdidas, no exercicio das ativida
des elencadas constitucionalmente ou, caso tal
não aconteça, aliená-las em compasso com O
art. 4.° da Lei n.o 7.560/8622, cujo produto inte
grará os recursos do Fundo de Prevenção, Re
cuperação e de Combate às Drogas de Abuso 
FlJNCAB.

Tais recursos serão destinados, enunciam
os incisos do art. 5.° da lei em exame, nos se
guintes objetivos:

"I - aos programas de formação pro
fissional sobre educação, prevenção, tra
tamento, recuperação, repressao, contro
le e fiscalização do uso ou tráfico de dr0
gas de abuso; II - aos programas de edu
cação preventiva sobre o uso de drogas
de abuso; III - aos programas de escla-

22 A lei susomcncionada teve sua execução regu
lamentada pelo Decreto n." 95.650, de 19.11.88.



recimento ao público; IV - às organiza
ções que desenvolvam atividades espe
cificas de tratamento e recuperação de
usuários; V - ao reaparelhamenlo e cus
teio das atividades de fiscalização, con
trole e repressão ao uso e tráfico ilícitos
de drogas e produtos controlados; VI 
ao pagamento das cotas de participação
a que o Brasil esteja obrigado como mem
bro de organismos internacionais ou re
gionais que se dediquem às questões de
drogas de abuso; VII - à participação de
representantes e delegados em eventos
realizados no Brasil ou no exterior que
versem sobre drogas e nos quais o Brasil
tenha de se fazer representar; VIII - aos
custos de sua própria gestão".

A alienação de tais bens será promovida
direta ou indiretamente, em hasta pública, pel~
Conselho Federal de Entorpecentes - CüNFEN
pod~ndo, com a devida autorização judicial, se;
reahzada antes do trânsito em julgado da sen·
tença, desde que se cuide de bens perecíveis
o~ ~e guarda dispendiosa, ficando as impor
tánclas do lanço vencedor, custodiadas em con
ta aberta em nome do citado colegiado adminis
trativo e, igualmente, à disposição do Judiciário.

10. Conclusões
Ao fim do exposto, conveniente sejam elen

cados alguns remates:

a) o art. 243, caput, do Diploma Básico, in
troduziu na órbita jurídica tipo corporificador
de confisco, pois o seu império dá·se sem ne
nhuma compensação financeira;

b) incide sobre imóveis com destinação ru
ral, onde constatado cultivo de plantas psico-

trópicas não consentido pelo Ministério da Saú
de. para fins medicinal ou de pesquisa, atingin
do tanto a propriedade quanto a posse;

. ,c) a inf.lifio do confisco emana de processo
jUdlClal, ajUIzado pela União, perante a Justi
ça Federal, o qual tomará o rito estatuído na
Lei n.o 8.257191;

d) a Lei n.o 8.257/91, no que conceme à ma
teriali7.ação do art. 243, caput, da CF, trouxe a
lume ação real imobiliária, sendo impositiva a
~r~ução ~e prova pericial, concebida para de~

hmltar as areas afetadas aQ culti.va oombativ<r
e) a movimentação do aparatojudicante d~

Es~ado, no caso do art. 243, caput, da Lei das
LelS, guarda adstrição ao postulado da propor
cionalidade, de sorte a não abranger as áreas
não vinculadas, direta ou mediatamente, ao
plantio proibido;

t) pelo parágrafo único do art. 243 da Lei
Maior, assentimento magno para o manuseio
do poder-dever confiscatório estende-se a todo
e qualquer bem que sirva como instrumento ou
produto do crime e tráfico de entorpecente;

g) a aquisição do domínio dos bens enunci
ados no art. 243, capul, bem como no seu pará
grafo único, ambos da Constituição de 1988,
ostenta color originário, desvinculando-se de
quaisquer encargos constituídos anteriormen
te ao trânsito em julgado da sentença;

h) as coisas confiscadas, ora se destinam à
execução de planos de reforma agrária (art. 243,
caput, Cf), ora colimam beneficiar as institui
ções especializadas na terapêutica de viciados,
ou na repressão do tráfico de entorpecentes
(art. 243, parágrafo único, CF).
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